
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.918-C, DE 2001 

 

 
Dá nova redação ao § 3º do art. 87 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 87 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 87. .................................  

 ....................................................  

§ 3º Cada Município e Estado e, 

supletivamente, a União, devem: 

 .............................................. “(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

 

 

 


